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 LEI Nº. 360, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023. 

  

“DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE CARGOS 
PÚBLICOS DE NATUREZA EFETIVA PARA 
PROVIMENTO JUNTO À PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SERRANO DO MARANHÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

VALDINE DE CASTRO CUNHA, Prefeita do Município de Serrano do Maranhão/MA, no uso das 

atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara de Vereadores 

APROVOU e eu Sanciono, a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Ficam acrescidos ao Quadro de Pessoal do Poder Executivo os cargos e funções públicas 

constantes no Anexo I desta Lei.  

Art. 2º Para fazer face às despesas decorrentes da aplicação desta Lei serão utilizadas dotações 

orçamentárias consignadas no orçamento vigente, e previsão na LDO e PPA para o exercício de 2023, 

ficando o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais necessários. 

Art. 3º Os novos cargos criados terão suas atribuições definidas por meio de decreto ou lei 

complementar.  

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA DE SERRANO DO MARANHÃO/MA, 29 DE NOVEMBRO DE 2023. 
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ANEXO I 
 

 

Nº CARGO VAGAS RESERVAS TOTAL CARGA 

HORÁRIA 

SALÁRIO 

01 ENFERMEIROS 05 02 07 40H 3.000,00 

02 TEC. DE ENFERMAGEM 10 05 15 40H 1.320,00 

03 MEDICO PSF 01 01 02 40H 8.000,00 

04 MEDICO PLANTONISTA 01 01 02 PLANTÃO 
2.000,00/ 

PLANTÃO 

04 CIRURGIÃO - DENTISTA 04 03 07 20H 3.960,00 

05 AUXILIAR DE SERVIÇO BUCAL 02 02 04 40H 1.320,00 

06 FISIOTERAPIA 01 01 02 30H 2.500,00 

07 PSICOLOGO 01 01 02 40H 2.400,00 

08 NUTRICIONISTA 01 01 02 40H 2.500,00 

09 ASSISTENTE SOCIAL 01 01 02 30H 2.400,00 

10 TECNICO EM RADIOLOGIA 01 01 02 24H 1.500,00 

11 FONOAUDIOLOGO 01 01 02 30H 2.500,00 

12 MOTORISTA CATEGORIA D 01 01 02 40H 1.320,00 


